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                               EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

ATOS DO COMCIT-002/2016 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 
desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 

art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 
tornar público seus atos. 

 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 22/02/2016 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         1562/2015 

RECORRENTE:                        ANTONIO JOÃO ROSA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 

 
EMENTA  

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE REVISÃO – IPTU - 
ARTIGOS 106 e 144, PARAGRAFO 1º DO CTN E A LEI 3358/2014 – 

RECURSO PROVIDO.    
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO, à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:              4112/2013 
RECORRENTE:                            JOÃO EDUARDO SENA - ME 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  BAIXA DE CADASTRO ECONÔMICO 

 
EMENTA  
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO –    ART. 187 – LEI COMPLEMENTAR 
038/2011 – ART. 17 E 20 DA LEI ORDINÁRIA 3000/2011 - 

CANCELAMENTO DA TLF – RECURSO PROVIDO – AUSENCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA. A Taxa de 
Licença para localização e Permanência decorre do exercício do poder de 

polícia e não se exaure com o pagamento no primeiro exercício financeiro,  
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pois sendo a fiscalização exercida de forma permanente, este tributo 
renova-se periodicamente.   

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO, à 

UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
 

 
 

 
Itapema-SC, 01 de março de 2016. 

 

   
 

 
Marília Salete da Silva 

Secretária 


